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ANEXO I -ORDEM DE FORNECIMENTO DE BENS 

 

INTRODUÇÃO 

 
Por intermédio desta Ordem de Fornecimento de Bens (OFB) estamos solicitando 
formalmente à Contratada a prestação de serviço ou o fornecimento de bens relativos 
ao objeto do contrato. 

O encaminhamento das demandas deverá ser planejado visando a garantir que os 
prazos para entrega final de todos os bens e serviços estejam compreendidos dentro 
do prazo de vigência contratual. 
 
Referência: Art. 32 IN SGD Nº 1/2019. 

 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

Nº da OS/OFB xxxx/aaaa Data de emissão <dd/mm/aaaa> 

Contrato nº xx/aaaa 

Objeto do Contrato <Descrição do objeto do contrato> 
 

Contratada <Nome da contratada> CNPJ 99.999.999/9999-99 

Preposto <Nome do preposto> 

Início vigência <dd/mm/aaaa> Fim vigência <dd/mm/aaaa> 

ÁREA REQUISITANTE 

Unidade < Sigla – Nome da unidade> 

Solicitante <Nome do solicitante> E-mail xxxxxxxxxxxxx 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS E VOLUMES ESTIMADOS 

Item Descrição do bem 
ou serviço 

Métrica 
Valor unitário 

(R$) 
Qtde/Vol. Valor Total (R$) 

1      

…      
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Valor total estimado da OS/OFB  

 

3 – <INSTRUÇÕES/ESPECIFICAÇÕES> COMPLEMENTARES 

 

 

4 – DATAS E PRAZOS PREVISTOS 

Data de Início: <dd/mm/aaaa> Data do Fim: <dd/mm/aaaa> 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO/ENTREGA 

Item Tarefa/entrega Início Fim 

1  <dd/mm/aaaa> <dd/mm/aaaa> 

…  <dd/mm/aaaa> <dd/mm/aaaa> 

    

 

5 – ARTEFATOS / PRODUTOS 

Fornecidos A serem gerados e/ou atualizados 

 

 

 

 

 

 

6 – ASSINATURA E ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA 

 

Autoriza-se a <execução dos serviços / entrega dos bens> correspondentes à presente 
<OS/OFB>, no período e nos quantitativos acima identificados. 

 
__________________________ 

<Nome > 
<Responsável pela demanda/ Fiscal Requisitante> 

Matr.: <Nº da matrícula> 
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_________________________ 
<Nome > 

Gestor do Contrato 
Matr.: <Nº da matrícula> 

 
 
 
 

<Local>, xx de Boa Vista de 2021. 
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ANEXO II - TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 

Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX 

    

    

 

 
 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Recebimento Provisório declarará formalmente à Contratada que os 
serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das 
conformidades e qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação 
definidos no Modelo de Gestão do Contrato. 
 
Referência: Inciso XXI, Art. 2º, e alínea “a”, inciso II, art. 33, da IN SGD/ME Nº 1/2019. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº xx/aaaa 

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

Nº DA OS/OFB <xxxx/aaaa> 

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa> 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO DE TIC 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE 

1    



 

 

5 

…    

    

    

    

    

TOTAL DE ITENS  

 

 

3 – RECEBIMENTO 

 

Por este instrumento, atestamos, para fins de cumprimento do disposto no art. 33, inciso 
II, alínea “a”, da IN SGD/ME nº 01/2019, atualizada pela IN SGD/ME nº 31/2021, que os 
bens correspondentes à OFB acima identificada, conforme definido no Modelo de 
Execução do contrato supracitado, foram recebidos provisoriamente na presente data e 
serão objetos de avaliação por parte da CONTRATANTE quanto à adequação da entrega 
às condições contratuais, de acordo com os Critérios de Aceitação previamente definidos 
no Modelo de Gestão do contrato. 

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá após a verificação 
dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se observem 
inconformidades ou divergências quanto às especificações constantes do Termo de 
Referência e do Contrato acima identificado que ensejem correções por parte da 
CONTRATADA. 

 

4 – ASSINATURAS 

FISCAL TÉCNICO 

 

__________________________________ 
<Nome do Fiscal Técnico do Contrato> 

Matrícula: xxxxxx 

 
Boa Vista, <dia> de <mês> de 2021. 

 

PREPOSTO 
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________________________ 
<Nome do Preposto do Contrato> 

Matrícula: xxxxxx 

 

Boa Vista, <dia> de <mês> de 2021. 
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ANEXO III - TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
 

 

Histórico de Revisões 

 

Data Versão Descrição Autor 

DD/MM/AAAA 1.0 Primeira versão do documento. XXXXXXXXXXXX 

    

    

 

 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Recebimento Definitivo declarará formalmente à Contratada que os 
serviços prestados ou que os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem 
aos requisitos estabelecidos e aos critérios de aceitação. 
 
Referência: Alínea “f”, inciso II, e alínea “d”, inciso III, do art. 33, da IN SGD/ME Nº 
1/2019. 

 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº xx/aaaa 

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ xxxxxxxxxxxx 

Nº DA OS/OFB <xxxx/aaaa> 

DATA DA EMISSÃO <dd/mm/aaaa> 

 

2 – ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/BENS E VOLUMES DE EXECUÇÃO 

SOLUÇÃO DE TIC 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO MÉTRICA QUANTIDADE TOTAL 

1     
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TOTAL DE ITENS  

 

3 – ATESTE DE RECEBIMENTO 

Por este instrumento atestamos, para fins de cumprimento do disposto na  alínea “f”, 
inciso II, e alínea “d”, inciso III, do art. 33, da IN SGD/ME Nº 1/2019, alterada pela IN 
SGD/ME nº 31/2021, que os bens correspondentes à OFB acima identificada foram 
entregues pela CONTRATADA e atendem às condições contratuais, de acordo com os 
Critérios de Aceitação previamente definidos no Modelo de Gestão do Termo de 
Referência do Contrato acima indicado. 

 

4 – DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR 

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais, não há inci-
dência de descontos por desatendimento dos indicadores de níveis de serviços defi-
nidos. 

Não foram/ Foram identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que ense-
jam indicação de glosas e sanções, cuja instrução corre em processo administrativo 
próprio (nº do processo). 

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente à OFB acima identificada monta 
em R$ valor (valor por extenso). 

Referência: Relatório de Fiscalização nº xxxx ou Nota Técnica nº yyyy. 

 

 

5 – ASSINATURA 

FISCAL TÉCNICO FISCAL REQUISITANTE 

________________________ 

<Nome do Fiscal Técnico> 
Matrícula: xxxxxxxx 

 
Boa Vista, dia de mês de 2021 

________________________ 

<Nome do Fiscal Requisitante> 
Matrícula: xxxxxxxx 

 
Boa Vista, dia de mês de 2021 
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As seções seguintes podem constar em documento diverso, pois dizem respeito à 
autorização para o faturamento, a cargo do Gestor do Contrato, e a respectiva ciência do 
preposto quanto a esta autorização. 
 

 

6 – AUTORIZAÇÃO PARA FATURAMENTO 

GESTOR DO CONTRATO 

Nos termos da alínea “e”, inciso I, art. 33, da IN SGD/ME nº 01/2019, atualizada pela IN 
SGD/ME nº 31/2021, AUTORIZA-SE a CONTRATADA a apresentar as notas fiscais dos 
bens entregues relativos à supracitada OFB, no valor discriminado no item 4, acima. 

________________________ 

Nome do Gestor do Contrato 
Matrícula: xxxxxxxx 

 
Boa Vista, dia de mês de 2021 

 

 

 

7 – CIÊNCIA 

PREPOSTO 

 

________________________ 

Nome do Preposto do Contrato 
Matrícula: xxxxxxx 

 
Boa Vista, dia de mês de 2021 
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ANEXO IV-TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 
 
 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Encerramento do Contrato encerrará formalmente o pacto contratual entre 
a Contratante e a Contratada. 
 
Referência: Art. 35 IN SGD/ME Nº 1/2019. 

 
 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº  

GESTOR DO CONTRATO  

CONTRATADA  CNPJ  

DATA DE INÍCIO  

OBJETO  

 

2 – LISTA DE VERIFICAÇÃO 

Item Atendido 
Não 

Atendido 
Não 

Aplicável 

Os recursos humanos e materiais foram preparados 
para a continuidade do negócio por parte da 
Administração? 

   

A contratada entregou as versões finais dos 
produtos e a documentação? 

   

Houve a transferência final de conhecimentos sobre 
a execução e manutenção da solução? 

   

A contratada devolveu os recursos que foram 
oferecidos para operacionalizar o contrato? 

   

Foram revogados os perfis de acesso dos 
funcionários da contratada? 

   

Foram eliminadas as caixas postais que foram 
oferecidas à contratada? 

   

<outras que se apliquem ao objeto da contratação>    
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…    

 

É importante considerar o período de garantia, que pode se estender para além da 
vigência do contrato. Nestes casos, deve-se verificar quais recursos devem ser mantidos 
à empresa para que ela preste o serviço de garantia. 

 

3 – DO ENCERRAMENTO 

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento 
do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue: 

O contrato encerra-se por motivo de XXXX. 

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de 
todas as obrigações diretas e indiretas decorrentes deste contrato, não restando mais 
nada a reclamar de parte a parte. 

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização mesmo após o encerramento do vínculo contratual: 

a) As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 

b) As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais; 

c) A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados. 

d) inserir pendências, se houver. 

E assim tendo lido e concordado com todos seus termos, firmam as partes o presente 
instrumento para que surta seus efeitos jurídicos. 

 

6 – ASSINATURAS 

_______________________ 

CONTRATADA 
Preposto 

_______________________ 

CONTRATANTE 

<Autoridade Competente da Área 
Administrativa> 

 

________________________ 

<Nome> 
Matrícula: xxxxxxxxx 

 

_______________________ 

<Nome> 
Matrícula: xxxxxxxxx 

 

  Boa Vista, dia de mês de 2021 
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ANEXO V- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
N.º ......... 

 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) 
......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 
...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... 
de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ 

, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital 

de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vence-

dora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

        
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

  

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
OU 
 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame lici-

tatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei 

nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condici-

onada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 

do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a eco-

nomicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de 

preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condi-

ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão ge-

renciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exce-

der, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao .............  (má-

ximo dobro)..... do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 

e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão ge-

renciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 

aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenci-

ador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o li-

mite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorro-

gação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 

ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços regis-

trados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por mo-

tivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a re-

dução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confir-

mada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revoga-

ção desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da con-

tratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta-

belecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con-

trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decor-

rente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadas-

tro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honra-

rem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do 

Decreto nº 10.024/19.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrata-

ções dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a apli-

cação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrên-

cias previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebi-

mento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de pre-

ços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do 

art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
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8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a con-

tratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

 

 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quan-

titativos definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor 

seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras  
Atualização:  Dezembro/2019 
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ANEXO VI -  MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

COMPRA 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A 

EMPRESA .............................................................   

 

 

A Autarquia ....... ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da Administração Direta, 
caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por intermédio do(a) 
.................................... (órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., 
na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
................................, neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nome-
ado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de 
............... de ..........., portador da matrícula funcional nº ....................................,., doravante de-
nominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante desig-
nada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Car-
teira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo 
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../20...., por Sis-
tema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as cláusulas e condições a seguir enuncia-
das. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme espe-

cificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO 

CATMAT 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

1      

2      

3      

...      
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 

com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogá-

vel na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-

rentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhis-

tas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamen-

tária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação 

abaixo: 

Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo 

de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

OU 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes 

do Termo de Referência. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante de-

signado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 

80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referên-

cia, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão ad-

ministrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadim-
plemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Nor-
mativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de com-
provação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da 
conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrés-

cimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei 

nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
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...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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